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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

D E c R E t o  Nº 2473, DE 1 DE JuLHo DE 2022

abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública estadual, crédito 
suplementar por aNUlaÇÃo, no valor de r$ 21.860.126,72 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no orçamento 
vigente.

o GoverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no
art. 204, § 13, ambos da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei nº 9.496, de 11 de janeiro de 
2022

decreta:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública estadual 
a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 21.860.126,72 (vinte e Um Milhões, oitocentos e sessenta 
Mil, cento e vinte e seis reais e setenta e dois centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

071011512115088890 - seoP 0101 444042 75.000,00
071011545114897645 - seoP 0101 444042 2.368.410,84
071011545115087556 - seoP 0101 444042 901.477,16
071011569514987658 - seoP 0101 444042 500.000,00
071011581114997659 - seoP 0101 444042 850.587,77
161011212215097674 - sedUc 0102 444042 2.875.094,00
291012678214867505 - seiNfra 0101 444042 13.049.556,95
481011236315018822 - sectet 0101 334041 100.000,00
901011030115078874 - fes 0101 334181 350.000,00
901011030215078289 - fes 0101 444042 600.000,00
901011030215078877 - fes 0101 445085 190.000,00

total 21.860.126,72

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

161011212215097603 - sedUc 0102 444042 1.262.198,00
161011212215097603 - sedUc 0102 449051 952.680,00
161011236315018530 - sedUc 0102 449051 660.216,00
171022884500003066 - enc. sefa 0101 459065 6.322.443,25
341010412115087679 - fde 0101 444042 5.000.000,00
842020927200019026 - fiNaNPrev 0101 319001 1.567.275,63
842020927200019026 - fiNaNPrev 0101 319003 6.095.313,84

total 21.860.126,72

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. retroagindo seus efeitos a 1 de julho de 2022.

Palácio do GoverNo, 1 de julho de 2022.

HELDER BARBALHo
Governador do estado

ivALDo RENALDo DE PAuLA LEDo
secretário de estado de Planejamento e administração

D E c R E t o  Nº 3620, DE 27 DE DEZEMBRo DE 2023

abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor da secretaria de estado de igualdade racial e direitos Humanos 
- seirdH, órgão da administração Pública estadual, crédito especial no valor de r$ 34.000,00 para atender à programação 
constante nesse decreto.

o GoverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso v, combinando com o art. 
42 da lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autorização contida no art. 13 da lei nº 9.888, de 5 de abril 
de 2023, que dispõe sobre a secretaria de estado de igualdade racial e direitos Humanos - seirdH.

decreta:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor da secretaria de estado de igualdade racial e 
direitos Humanos - seirdH, crédito especial no valor de r$ 34.000,00 (trinta e Quatro Mil reais), para atender à 
programação abaixo:

r$

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

391011442215008798 - seirdH 01502000000 335041 34.000,00
total 34.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão  por conta do excesso de arrecadação, conforme 
estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 27 de dezembro de 2023.

Palácio do GoverNo, 27 de dezembro de 2023.

HELDER BARBALHo
Governador do estado

ELiEtH DE FÁtiMA DA siLvA BRAGA
secretária de estado de Planejamento e administração

D E c R E t o  Nº 3632, DE 29 DE DEZEMBRo DE 2023

abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública estadual, crédito 
suplementar por aNUlaÇÃo, no valor de r$ 10.321.730,36 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no orçamento 
vigente.

o GoverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no 
art. 204, § 13, ambos da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei orçamentária nº 9.851, de 12 de 
janeiro de 2023

decreta:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública estadual 
a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 10.321.730,36 (dez Milhões, trezentos e vinte e Um Mil, 
setecentos e trinta reais e trinta e seis centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

161011212212978339 - sedUc 01500000001 319013 1.217.944,35
161011212212978339 - sedUc 01500000001 319113 2.713.107,51
161011236315018822 - sedUc 01500000001 319013 1.143.044,38
161011236315018822 - sedUc 01500000001 319113 744.235,80
161011236615098479 - sedUc 01500000001 319013 1.146.232,02
161011236615098479 - sedUc 01500000001 319113 3.357.166,30

total 10.321.730,36

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

161011236115098904 - sedUc 01500000001 319113 3.931.051,86
161011236215098906 - sedUc 01500000001 319113 6.390.678,50

total 10.321.730,36

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 29 de dezembro de 2023.

Palácio do GoverNo, 29 de dezembro de 2023.

HELDER BARBALHo
Governador do estado

ELiEtH DE FÁtiMA DA siLvA BRAGA
secretária de estado de Planejamento e administração

D E c R E t o  Nº 3926, DE 16 DE MAio DE 2024

abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública estadual, crédito 
suplementar por eXcesso de arrecadaÇÃo, no valor de r$ 9.729.742,31 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.

o GoverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no 
art. 204, § 13, ambos da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei orçamentária nº 10.382, de 10 de 
janeiro de 2024

decreta:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública estadual 
a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 9.729.742,31 (Nove Milhões, setecentos e vinte e Nove Mil, 
setecentos e Quarenta e dois reais e trinta e Um centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

901011012212978339 - fes 01605000049 319004 1.700.097,62
901011012212978339 - fes 01605000049 319016 1.522.876,18
901011012212978339 - fes 01605000049 335085 6.506.768,51

total 9.729.742,31

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão  por conta do excesso de arrecadação, conforme 
estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 16 de maio de 2024.

Palácio do GoverNo, 16 de maio de 2024.

HELDER BARBALHo
Governador do estado

ELiEtH DE FÁtiMA DA siLvA BRAGA
secretária de estado de Planejamento e administração

DEcREto Nº 4290, DE 29 DE outuBRo DE 2024

abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública estadual, crédito 
suplementar por eXcesso de arrecadaÇÃo, no valor de r$ 403.870,13 para reforço de dotação(ões) consignada(s) 
no orçamento vigente.

o GoverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso v, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei 
orçamentária 10.382 10 de JaNeiro de 2024

decreta:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública 
estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 403.870,13 (Quatrocentos e três mil 
oitocentos e setenta reais e treze centavos), para atender à programação abaixo:

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA DEsPEsA vALoR

171022884600009037 - enc. sefa 01750000057 339047 73.547,25

852010612212978338 - cPc 01500000001 339039 330.322,88

total 403.870,13

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão por conta do excesso de arrecadação, 
conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio do GoverNo, 29 de oUtUBro de 2024

HELDER BARBALHo

GoverNador do estado

RENAtA MiRELLA FREitAs GuiMARãEs DE souZA coELHo

secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo

*Republicado por ter saído com incorreção no DoE n° 36.013, de 29 de outubro de 2024

DEcREto Nº 4397, DE 20 DE DEZEMBRo DE 2024

abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública estadual, crédito 
suplementar por aNUlaÇÃo, no valor de r$ 278.301.777,31 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.

o GoverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso v, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei 
orçamentária 10.382 10 de JaNeiro de 2024

decreta:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública 
estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 278.301.777,31 (duzentos e setenta e oito 
milhões trezentos e um mil e setecentos e setenta e sete reais e trinta e um centavos), para atender à programação 
abaixo:

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA DEsPEsA vALoR

161011212212978339 - sedUc 01500100102 319007 942,00

161011212212978339 - sedUc 01500100102 319013 879.919,85

161011212212978339 - sedUc 01500100102 319016 101.175,99

161011212212978339 - sedUc 01500100102 319113 5.031.822,80

161011233112978311 - sedUc 01500100102 339046 17.093.651,03

161011236115118904 - sedUc 01500100102 319004 22.431.571,02

161011236115118904 - sedUc 01500100102 319007 924,92

161011236115118904 - sedUc 01500100102 319011 17.423.087,97

161011236115118904 - sedUc 01500100102 319013 5.124.582,50

161011236115118904 - sedUc 01500100102 319016 4.243.729,53

161011236115118904 - sedUc 01500100102 319113 16.679.623,72

161011236215118906 - sedUc 01500100102 319007 7.230,28

161011236215118906 - sedUc 01500100102 319011 1.422.010,00

161011236215118906 - sedUc 01500100102 319013 10.321.437,06

161011236215118906 - sedUc 01500100102 319113 22.602.218,15

161011236215118906 - sedUc 01501000001 319004 35.561.899,07

161011236215118906 - sedUc 01501000001 319011 35.772.480,93

161011236215118906 - sedUc 01540107043 319011 62.492.554,51

161011236215118906 - sedUc 01540107043 319016 5.507.445,49

161011236615112185 - sedUc 01500100102 319013 1.203.434,32

161011236615112185 - sedUc 01500100102 319113 2.018.846,75

291012678214867429 - setraN 01750000057 449051 5.191.667,40

532012212212978339 - ioe 01501000061 319013 48.519,00

532012212212978339 - ioe 01501000061 319113 32.483,00

592011412212978338 - iMetroPará 01700000060 339037 210.045,84
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592011412212978338 - iMetroPará 01700000060 339039 109.361,15

592011412212978338 - iMetroPará 01700000060 339040 22.714,25

592011442215282289 - iMetroPará 01700000060 339033 213.350,01

761010812212978338 - seac 01500000001 339037 50.000,00

761010842215008818 - seac 01500000001 339037 5.850.000,00

842020927200019052 - fiNaNPrev 01500000001 319003 653.048,77

total 278.301.777,31

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA DEsPEsA vALoR

161011236115118904 - sedUc 01540107043 319011 68.000.000,00

171010412212978339 - sefa 01500000001 319011 1.731.087,28

171022884300009006 - enc. sefa 01501000001 469071 17.306.393,34

171022884600009002 - enc. sefa 01501000001 469092 4.090.300,54

171022884600009037 - enc. sefa 01501000001 339047 4.119.849,33

171022884600009048 - enc. sefa 01501000001 339093 45.817.836,79

291012678214867433 - setraN 01750000057 449051 5.191.667,40

311010612212978339 - cBM 01500000001 319012 653.048,77

341010412115087679 - fde 01500000001 444042 316.668,83

341010445115087679 - fde 01500000001 444042 2.937.456,36

532012212212978339 - ioe 01501000061 339036 32.483,00

532012212212978339 - ioe 01501000061 339040 48.519,00

582012333112978311 - ceasa 01500000001 339046 277.154,47

592011412212978338 - iMetroPará 01700000060 339139 43.432,19

592011412212978338 - iMetroPará 01700000060 339140 79.479,21

592011412212978339 - iMetroPará 01700000060 319016 350.117,74

592011412212978339 - iMetroPará 01700000060 339036 36.000,00

592011412815082245 - iMetroPará 01700000060 339039 30.000,00

592011433112978311 - iMetroPará 01500000001 339046 164.095,24

592011433112978311 - iMetroPará 01700000060 339046 500,00

592011433112978312 - iMetroPará 01700000060 339049 15.942,11

672011633112978311 - coHaB 01500000001 339046 473.537,82

991019999999999008 - reserva 01500000001 999999 126.586.207,89

total 278.301.777,31

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio do GoverNo, 20 de deZeMBro de 2024

HELDER BARBALHo

GoverNador do estado

RENAtA MiRELLA FREitAs GuiMARãEs DE souZA coELHo

secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo

*Republicado por ter saído com incorreção no DoE 36.075, de 20 de dezembro de 2024

 

DEcREto Nº 4402, DE 20 DE DEZEMBRo DE 2024 
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública estadual, crédito 
suplementar por aNUlaÇÃo, no valor de r$ 39.313.021,09 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no orçamento 
vigente. 
o GoverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso v, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei 
orçamentária 10.382 10 de JaNeiro de 2024 
 

decreta:
 

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública 
estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 39.313.021,09 (trinta e nove milhões 
trezentos e treze mil e vinte e um reais e nove centavos), para atender à programação abaixo: 
 

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA DEsPEsA vALoR

071011545114897608 - seoP 01703000006 449051 2.765.044,40

111080412212978338 - cGe 01500000001 339037 495.571,34

261010612212978339 - PMPa 01500000001 339048 940,95

261010612212978339 - PMPa 01500000001 339093 21.440,98

431051133315048948 - fet/Pa 01500000001 335041 50.000,00

761010824415002263 - seac 01500000001 339032 424.875,00

862012678414867720 - cPH 01500000001 449051 183.934,42

901011030215078289 - fes 01634000030 449052 30.971.214,00

971010312212978338 - seaP 01500000001 339039 90.193,98

971010312212978338 - seaP 01500000001 339047 29.563,21

971010342115108283 - seaP 01500000001 339039 4.280.242,81

  total 39.313.021,09

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s): 

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA DEsPEsA vALoR

071011751214897568 - seoP 01703000006 449051 2.765.044,40

111080412212974668 - cGe 01500000001 339030 35.000,00

111080412212978338 - cGe 01500000001 449052 35.000,00

111080412215082255 - cGe 01500000001 339039 32.000,00

171010412212978339 - sefa 01500000001 319011 393.571,34

261010633112978311 - PMPa 01500000001 339046 22.381,93

271011812212978339 - seMas 01500000001 319004 108.809,42

271011812212978339 - seMas 01500000001 319016 500.000,00

431051133315048948 - fet/Pa 01500000001 339039 50.000,00

901011030215071361 - fes 01634000030 449052 30.971.214,00

971010333112978311 - seaP 01500000001 339046 4.400.000,00

  total 39.313.021,09
 

 

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do GoverNo, 20 de deZeMBro de 2024 

HELDER BARBALHo

GoverNador do estado

RENAtA MiRELLA FREitAs GuiMARãEs DE souZA coELHo

secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo

DEcREto Nº 4403, DE 20 DE DEZEMBRo DE 2024 

abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública estadual, crédito 
suplementar por eXcesso de arrecadaÇÃo, no valor de r$ 136.197.624,81 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente. 
o GoverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso v, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei 
orçamentária 10.382 10 de JaNeiro de 2024 
decreta:

 

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública 
estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 136.197.624,81 (cento e trinta e seis milhões 
cento e noventa e sete mil e seiscentos e vinte e quatro reais e oitenta e um centavos), para atender à programação 
abaixo: 
 

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA DEsPEsA vALoR

071010412115088678 - seoP 01500000001 444042 660.000,00

071010412115088890 - seoP 01500000001 444042 1.566.036,46

071011569515282351 - seoP 01500000001 444042 987.433,12

071011581215127659 - seoP 01500000001 444042 3.152.381,87

071012645114897645 - seoP 01500000001 444042 4.706.081,56

07101XXXXXXXXXXXXX - seoP 01500000001 444042 1.200.020,96

081012781215127659 - seel 01500000001 449051 50.000,00

081012781315128796 - seel 01500000001 335041 940.000,00

111060412212974668 - casa Militar 01500000001 339030 369.881,36

111060412212978314 - casa Militar 01500000001 339015 13.466,20

111060412212978314 - casa Militar 01500000001 339030 76.259,00

111060412212978314 - casa Militar 01500000001 339033 1.395.237,00

111060412212978314 - casa Militar 01500000001 339039 708.021,39

111060412212978338 - casa Militar 01500000001 339030 764,80

111060412212978338 - casa Militar 01500000001 339039 2.136.716,63

111060412212978338 - casa Militar 01500000001 339040 2.286,49

111060412815082245 - casa Militar 01500000001 339033 13.201,80

151011312212978338 - secUlt 01500000001 339037 2.398.172,06

151011339115127590 - secUlt 01500000001 449039 395.532,44

151011339215128421 - secUlt 01500000001 339039 500.000,00

161011212215117674 - sedUc 01500100102 444042 1.365.177,99

161011236515118995 - sedUc 01500100102 444042 4.061.698,03

211010612212974668 - seGUP 01500000001 339030 546.958,37

211010618115108261 - seGUP 01500000001 339037 803.849,88

211010618115108838 - seGUP 01500000001 339033 3.649.191,75

281010460815282278 - NGPr 01500000001 449052 4.123.156,00

291012678214867429 - setraN 01500000001 444042 454.125,00

291012678214867505 - setraN 01500000001 444042 1.953.940,71

362011424415002263 - fundação ParáPaz 01500000001 335041 1.500.000,00

362011442215002263 - fundação ParáPaz 01500000001 335041 3.750.000,00

362011442215008211 - fundação ParáPaz 01500000001 339030 530.000,00

362011442215008211 - fundação ParáPaz 01500000001 339036 260.000,00

362011442215008211 - fundação ParáPaz 01500000001 339039 570.000,00

391011413115088255 - seirdH 01500000001 335041 300.000,00

401010618115108266 - PolÍcia civil 01500000001 339033 884.221,69

401010618115108266 - PolÍcia civil 01500000001 339039 406.675,43

751012012815282280 - seaf 01500000001 335041 50.000,00

901011030215071361 - fes 01500100203 444042 8.449.633,11

901011030215078289 - fes 01500100203 444042 2.990.793,71

901011030215078289 - fes 01634000030 449052 78.276.710,00

  total 136.197.624,81

 

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão por conta do excesso de arrecadação, 
conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 
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art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do GoverNo, 20 de deZeMBro de 2024 

HELDER BARBALHo

GoverNador do estado

RENAtA MiRELLA FREitAs GuiMARãEs DE souZA coELHo

secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo

DEcREto Nº 4404, DE 20 DE DEZEMBRo DE 2024 

abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública estadual, crédito 
suplementar por sUPerávit, no valor de r$ 2.700.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no orçamento 
vigente. 
o GoverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso v, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei 
orçamentária 10.382 10 de JaNeiro de 2024 
decreta:

 

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública 
estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil 
reais), para atender à programação abaixo: 
 

cÓdiGo foNte NatUreZa da desPesa valor

901011030215078289 - fes 02601312049 449039 2.700.000,00

  total 2.700.000,00

 

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão por conta do superávit financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso i, da lei federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964. 
 

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do GoverNo, 20 de deZeMBro de 2024 

HELDER BARBALHo

GoverNador do estado

RENAtA MiRELLA FREitAs GuiMARãEs DE souZA coELHo

secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo

Protocolo: 1154431 Protocolo: 1154431

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PoRtARiA Nº. 2.317/2024-ccG, DE 20 DE DEZEMBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da GoverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022,
r e s o l v e:
exonerar alloN HarleY cavalcaNte Pires do cargo em comissão de se-
cretário de Gabinete, GeP-das-011.2, com lotação no Hospital ophir loyola.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se
casa civil da GoverNadoria do estado, 20 de deZeMBro de 2024.
lUiZiel GUedes
chefe da casa civil da Governadoria do estado 

Protocolo: 1154434
..

sEcREtARiA DE EstADo
DE PLANEJAMENto
E ADMiNistRAção

.

PORTARIA Nº 530, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, 
do(s) Decreto(s) nº DECRETO Nº 4149 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024.

RESOLVE:

I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

reNata Mirella freitas GUiMarÃes de soUZa coelHo

secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 530, DE 20 DE DEZEMBRo DE 2024

área/UNidad 
orÇaMeNtária 

de 
desPesa/sUB 
de desPesa

3º QUadriMestre - 2024

foNte seteMBro oUtUBro NoveMBro deZeMBro total

PolÍtica 
social
fHcGv

desPesas de 
caPital

0,00 0,00 0,00 2.700.000,00 2.700.000,00

iNvestiMeNt
destaQUe
receBido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 2.700.000,00 2.700.000,00

02601312049 0,00 0,00 0,00 2.700.000,00 2.700.000,00
seirdH

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 310.000,00 310.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 310.000,00 310.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 310.000,00 310.000,00
X 0,00 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00
XX 0,00 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00
sesPa

desPesas de 
caPital

0,00 0,00 0,00 120.688.350,8 120.688.350,8

iNvestiMeNt
destaQUe 
receBido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 120.688.350,8 120.688.350,8

01500100203 0,00 0,00 0,00 11.440.426,82 11.440.426,82
01634000030 0,00 0,00 0,00 109.247.924,0 109.247.924,0

defesa social
fet/Pa

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00
PolÍcia civil

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 1.290.897,12 1.290.897,12

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 1.290.897,12 1.290.897,12

01500000001 0,00 0,00 0,00 1.290.897,12 1.290.897,12
seaP

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 4.400.000,00 4.400.000,00

oUtras 
desPesas

correNtes

0,00 0,00 0,00 4.400.000,00 4.400.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 4.400.000,00 4.400.000,00
seGUP

desPesa 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00

PORTARIA Nº 530, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, 
do(s) Decreto(s) nº DECRETO Nº 4149 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024.

RESOLVE:

I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

reNata Mirella freitas GUiMarÃes de soUZa coelHo

secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 530, DE 20 DE DEZEMBRo DE 2024

área/UNidad 
orÇaMeNtária 

de 
desPesa/sUB 
de desPesa

3º QUadriMestre - 2024

foNte seteMBro oUtUBro NoveMBro deZeMBro total

PolÍtica 
social
fHcGv

desPesas de 
caPital

0,00 0,00 0,00 2.700.000,00 2.700.000,00

iNvestiMeNt
destaQUe
receBido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 2.700.000,00 2.700.000,00

02601312049 0,00 0,00 0,00 2.700.000,00 2.700.000,00
seirdH

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 310.000,00 310.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 310.000,00 310.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 310.000,00 310.000,00
X 0,00 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00
XX 0,00 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00
sesPa

desPesas de 
caPital

0,00 0,00 0,00 120.688.350,8 120.688.350,8

iNvestiMeNt
destaQUe 
receBido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 120.688.350,8 120.688.350,8

01500100203 0,00 0,00 0,00 11.440.426,82 11.440.426,82
01634000030 0,00 0,00 0,00 109.247.924,0 109.247.924,0

defesa social
fet/Pa

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00
PolÍcia civil

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 1.290.897,12 1.290.897,12

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 1.290.897,12 1.290.897,12

01500000001 0,00 0,00 0,00 1.290.897,12 1.290.897,12
seaP

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 4.400.000,00 4.400.000,00

oUtras 
desPesas

correNtes

0,00 0,00 0,00 4.400.000,00 4.400.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 4.400.000,00 4.400.000,00
seGUP

desPesa 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00

correNte
oUtras 

desPesas 
correNtes

0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00
deseNvoltiM 
sÓcio-ecoNÔ

NGPr
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 4.123.156,00 4.123.156,00

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 4.123.156,00 4.123.156,00
01500000001 0,00 0,00 0,00 4.123.156,00 4.123.156,00

seaf
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00
GestÃo

ioe
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 581.002,00 581.002,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00

01501000061 0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00
Pessoal e 
eNcarGos 
sociais

0,00 0,00 0,00 81.002,00 81.002,00

01501000061 0,00 0,00 0,00 81.002,00 81.002,00
sefa

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 137.000,00 137.000,00

Pessoal e 
eNcarGos 
sociais

0,00 0,00 0,00 137.000,00 137.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 137.000,00 137.000,00
iNfra-estrU e 
traNsPorte

cPH
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 183.934,42 183.934,42

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 183.934,42 183.934,42
01500000001 0,00 0,00 0,00 183.934,42 183.934,42

seoP
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 15.036.998,37 15.036.998,37

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 15.036.998,37 15.036.998,37
01500000001 0,00 0,00 0,00 12.271.953,97 12.271.953,97
01703000006 0,00 0,00 0,00 2.765.044,40 2.765.044,40

setraN
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 2.408.065,71 2.408.065,71

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 2.408.065,71 2.408.065,71
01500000001 0,00 0,00 0,00 2.408.065,71 2.408.065,71

PolÍtica 
socio-cUltU

secUlt
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 2.898.172,06 2.898.172,06

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 2.898.172,06 2.898.172,06

01500000001 0,00 0,00 0,00 2.898.172,06 2.898.172,06
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 395.532,44 395.532,44

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 395.532,44 395.532,44
01500000001 0,00 0,00 0,00 395.532,44 395.532,44

sedUc
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 5.426.876,02 5.426.876,02

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 5.426.876,02 5.426.876,02
01500100102 0,00 0,00 0,00 5.426.876,02 5.426.876,02

seel
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 940.000,00 940.000,00
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oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 940.000,00 940.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 940.000,00 940.000,00
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00
01500000001 0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

sUBordiNad 
ao GoverNo 
do estado

cGe
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 428.571,34 428.571,34

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 428.571,34 428.571,34

01500000001 0,00 0,00 0,00 428.571,34 428.571,34
casa Militar
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 4.715.834,67 4.715.834,67

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 4.715.834,67 4.715.834,67

01500000001 0,00 0,00 0,00 4.715.834,67 4.715.834,67
fundação 
ParáPaz

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 6.610.000,00 6.610.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 6.610.000,00 6.610.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 6.610.000,00 6.610.000,00
seac

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 424.875,00 424.875,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 424.875,00 424.875,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 424.875,00 424.875,00

total 0,00 0,00 0,00 178.869.265,9 178.869.265,9

ANExo A PoRtARiA Nº 530, DE 20 DE DEZEMBRo DE 2024

ProGraMa / 
ÓrGÃo

3º QUadriMestre - 2024
foNte seteMBro oUtUBro NoveMBro deZeMBro total

cidadania, 
Justiça e direitos 

Humanos

0,00 0,00 0,00 7.034.875,00 7.034.875,00

ParáPaZ
01500000001 0,00 0,00 0,00 6.610.000,00 6.610.000,00

seac
01500000001 0,00 0,00 0,00 424.875,00 424.875,00

cultura, esporte 
e lazer

0,00 0,00 0,00 7.307.536,37 7.307.536,37

secUlt
01500000001 0,00 0,00 0,00 3.293.704,50 3.293.704,50

seel
01500000001 0,00 0,00 0,00 990.000,00 990.000,00

seoP
01500000001 0,00 0,00 0,00 3.023.831,87 3.023.831,87

desenvolvimen 
Urbano -

Habitação, 
saneamento e 

Mobilidade

0,00 0,00 0,00 8.131.125,96 8.131.125,96

seoP
01500000001 0,00 0,00 0,00 5.366.081,56 5.366.081,56
01703000006 0,00 0,00 0,00 2.765.044,40 2.765.044,40

economia 
sustentável

0,00 0,00 0,00 6.360.610,08 6.360.610,08

NGPr
01500000001 0,00 0,00 0,00 4.123.156,00 4.123.156,00

seaf
01500000001 0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

seoP
01500000001 0,00 0,00 0,00 2.187.454,08 2.187.454,08

educação Básica 0,00 0,00 0,00 5.426.876,02 5.426.876,02

e Profissional
sedUc

01500100102 0,00 0,00 0,00 5.426.876,02 5.426.876,02
Governança 

Pública
0,00 0,00 0,00 2.017.788,26 2.017.788,26

Gab. Gov - casa 
civi

01500000001 0,00 0,00 0,00 13.201,80 13.201,80
seirdH

01500000001 0,00 0,00 0,00 310.000,00 310.000,00
seoP

01500000001 0,00 0,00 0,00 1.694.586,46 1.694.586,46
infraestrutura e 

logística
0,00 0,00 0,00 2.592.000,13 2.592.000,13

cPH
01500000001 0,00 0,00 0,00 183.934,42 183.934,42

setraN
01500000001 0,00 0,00 0,00 2.408.065,71 2.408.065,71

Manutenção da 
Gestão

0,00 0,00 0,00 6.515.921,77 6.515.921,77

Gab. Gov - casa 
civi

01500000001 0,00 0,00 0,00 5.131.204,21 5.131.204,21
ioe

01501000061 0,00 0,00 0,00 581.002,00 581.002,00
seaP

01500000001 0,00 0,00 0,00 119.757,19 119.757,19
sefa

01500000001 0,00 0,00 0,00 137.000,00 137.000,00
seGUP

01500000001 0,00 0,00 0,00 546.958,37 546.958,37
saúde 0,00 0,00 0,00 123.388.350,8 123.388.350,8
fHcGv

destaQUe 
receBido 
do(a) fes

02601312049 0,00 0,00 0,00 2.700.000,00 2.700.000,00
sesPa

destaQUe 
receBido 
do(a) fes

01500100203 0,00 0,00 0,00 11.440.426,82 11.440.426,82
01634000030 0,00 0,00 0,00 109.247.924,0 109.247.924,0

segurança 
Pública e defesa 

soc

0,00 0,00 0,00 10.024.181,56 10.024.181,56

Polícia civil
01500000001 0,00 0,00 0,00 1.290.897,12 1.290.897,12

seaP
01500000001 0,00 0,00 0,00 4.280.242,81 4.280.242,81

seGUP
01500000001 0,00 0,00 0,00 4.453.041,63 4.453.041,63

trabalho, 
emprego e 

renda

0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

seaster
01500000001 0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

XXXX 0,00 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00
seirdH

01500000001 0,00 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00

total 0,00 0,00 0,00 178.869.265,9 178.869.265,9

ANExo A PoRtARiA Nº 530, DE 20 DE DEZEMBRo DE 2024

foNte 3º QUadriMestre - 2024
seteMBro oUtUBro NoveMBro deZeMBro total

01500000001 - rec. ordiNário 0,00 0,00 0,00 46.707.992,73 46.707.992,73
01500100102 - edUcaÇÃo -

rec. ord.
0,00 0,00 0,00 5.426.876,02 5.426.876,02

01500100203 - fes - ordiNário 0,00 0,00 0,00 11.440.426,82 11.440.426,82
01501000061 - rec. N. viNc. a. 

iNd
0,00 0,00 0,00 581.002,00 581.002,00

01634000030 - oP.crÉr. 
iNter.saUde

0,00 0,00 0,00 109.247.924,0 109.247.924,0

01703000006 - coNvÊNio -
ePeM

0,00 0,00 0,00 2.765.044,40 2.765.044,40

02601312049 - fes - eMeN. 
estrU. B

0,00 0,00 0,00 2.700.000,00 2.700.000,00

total 0,00 0,00 0,00 178.869.265,9 178.869.265,9

PORTARIA Nº 531, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, 
do(s) Decreto(s) nº DECRETO Nº 4149 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024.

RESOLVE:

I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

reNata Mirella freitas GUiMarÃes de soUZa coelHo

secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 531, DE 20 DE DEZEMBRo DE 2024

área/UNidad 
orÇaMeNtária 

de 
desPesa/sUB 
de desPesa

3º QUadriMestre - 2024

foNte seteMBro oUtUBro NoveMBro deZeMBro total

GestÃo
enc. sefa
desPesa 

correNte
0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

oUtras 
desPesas

correNtes

0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

01501000001 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

total 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

ANExo A PoRtARiA Nº 531, DE 20 DE DEZEMBRo DE 2024

ProGraMa / 
ÓrGÃo

3º QUadriMestre - 2024
foNte seteMBro oUtUBro NoveMBro deZeMBro total

defesa da 
sociedade, do 

regime 
democrático, da 
ordem Jurídic

0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

sefa
01501000001 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

total 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

ANExo A PoRtARiA Nº 531, DE 20 DE DEZEMBRo DE 2024

foNte 3º QUadriMestre - 2024
seteMBro oUtUBro NoveMBro deZeMBro total

01501000001 - rec. ord-o.rec 
eXec.

0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

total 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

PORTARIA Nº 532, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, 
do(s) Decreto(s) nº DECRETO Nº 3658 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2024.

RESOLVE:

I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

reNata Mirella freitas GUiMarÃes de soUZa coelHo

secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 532, DE 20 DE DEZEMBRo DE 2024

área/UNidad 
orÇaMeNtária 

de 
desPesa/sUB 
de desPesa

1º QUadriMestre - 2024

foNte JaNeiro fevereiro MarÇo aBril total

GestÃo
enc. sefa
desPesa 

correNte
0,00 0,00 35.000.000,00 0,00 35.000.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 35.000.000,00 0,00 35.000.000,00

01501000001 0,00 0,00 35.000.000,00 0,00 35.000.000,00
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 10.200.000,00 0,00 10.200.000,00

aMortiZaca e 
refiNaNciaM 

da divida

0,00 0,00 10.200.000,00 0,00 10.200.000,00

01501000001 0,00 0,00 10.200.000,00 0,00 10.200.000,00

total 0,00 0,00 45.200.000,00 0,00 45.200.000,00

ANExo A PoRtARiA Nº 532, DE 20 DE DEZEMBRo DE 2024

ProGraMa / 
ÓrGÃo

1º QUadriMestre - 2024
foNte JaNeiro fevereiro MarÇo aBril total

defesa da 
sociedade, do 

regime 
democrático, da 
ordem Jurídic

0,00 0,00 35.000.000,00 0,00 35.000.000,00

sefa
01501000001 0,00 0,00 35.000.000,00 0,00 35.000.000,00

encargos 
especiais

0,00 0,00 10.200.000,00 0,00 10.200.000,00

sefa
01501000001 0,00 0,00 10.200.000,00 0,00 10.200.000,00

total 0,00 0,00 45.200.000,00 0,00 45.200.000,00

ANExo A PoRtARiA Nº 532, DE 20 DE DEZEMBRo DE 2024

foNte 1º QUadriMestre - 2024
JaNeiro fevereiro MarÇo aBril total

01501000001 - rec. ord-o.rec 
eXec.

0,00 0,00 45.200.000,00 0,00 45.200.000,00

total 0,00 0,00 45.200.000,00 0,00 45.200.000,00

PORTARIA Nº 533, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, 
do(s) Decreto(s) nº DECRETO Nº 3876 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2024.

RESOLVE:

I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

reNata Mirella freitas GUiMarÃes de soUZa coelHo
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secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 533, DE 20 DE DEZEMBRo DE 2024

área/UNidad 
orÇaMeNtária 

de 
desPesa/sUB 
de desPesa

2º QUadriMestre - 2024

foNte Maio JUNHo JUlHo aGosto total

GestÃo
enc. sefa
desPesa 

correNte
0,00 0,00 14.500.000,00 0,00 14.500.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 14.500.000,00 0,00 14.500.000,00

01501000001 0,00 0,00 14.500.000,00 0,00 14.500.000,00

total 0,00 0,00 14.500.000,00 0,00 14.500.000,00

ANExo A PoRtARiA Nº 533, DE 20 DE DEZEMBRo DE 2024

ProGraMa / 
ÓrGÃo

2º QUadriMestre - 2024
foNte Maio JUNHo JUlHo aGosto total

defesa da 
sociedade, do 

regime 
democrático, da 
ordem Jurídic

0,00 0,00 14.500.000,00 0,00 14.500.000,00

sefa
01501000001 0,00 0,00 14.500.000,00 0,00 14.500.000,00

total 0,00 0,00 14.500.000,00 0,00 14.500.000,00

ANExo A PoRtARiA Nº 533, DE 20 DE DEZEMBRo DE 2024

foNte 2º QUadriMestre - 2024
Maio JUNHo JUlHo aGosto total

01501000001 - rec. ord-o.rec 
eXec.

0,00 0,00 14.500.000,00 0,00 14.500.000,00

total 0,00 0,00 14.500.000,00 0,00 14.500.000,00

PORTARIA Nº 534, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, 
do(s) Decreto(s) nº DECRETO Nº 4149 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024.

RESOLVE:

I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

reNata Mirella freitas GUiMarÃes de soUZa coelHo

secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 534, DE 20 DE DEZEMBRo DE 2024

área/UNidad 
orÇaMeNtária 

de 
desPesa/sUB 
de desPesa

3º QUadriMestre - 2024

foNte seteMBro oUtUBro NoveMBro deZeMBro total

PolÍtica 
socio-cUltU

sedUc
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 71.334.380,00 71.334.380,00

Pessoal e 
eNcarGos 
sociais

0,00 0,00 0,00 71.334.380,00 71.334.380,00

01501000001 0,00 0,00 0,00 71.334.380,00 71.334.380,00

total 0,00 0,00 0,00 71.334.380,00 71.334.380,00

ANExo A PoRtARiA Nº 534, DE 20 DE DEZEMBRo DE 2024

ProGraMa / 
ÓrGÃo

3º QUadriMestre - 2024
foNte seteMBro oUtUBro NoveMBro deZeMBro total

educação Básica 
e Profissional

0,00 0,00 0,00 71.334.380,00 71.334.380,00

sedUc
01501000001 0,00 0,00 0,00 71.334.380,00 71.334.380,00

total 0,00 0,00 0,00 71.334.380,00 71.334.380,00

ANExo A PoRtARiA Nº 534, DE 20 DE DEZEMBRo DE 2024

foNte 3º QUadriMestre - 2024
seteMBro oUtUBro NoveMBro deZeMBro total

01501000001 - rec. ord-o.rec 
eXec.

0,00 0,00 0,00 71.334.380,00 71.334.380,00

total 0,00 0,00 0,00 71.334.380,00 71.334.380,00

PORTARIA Nº 535, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, 
do(s) Decreto(s) nº DECRETO Nº 4149 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024.

RESOLVE:

I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

reNata Mirella freitas GUiMarÃes de soUZa coelHo

secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 535, DE 20 DE DEZEMBRo DE 2024

área/UNidad 
orÇaMeNtária 

de 
desPesa/sUB 
de desPesa

3º QUadriMestre - 2024

foNte seteMBro oUtUBro NoveMBro deZeMBro total

PolÍtica 
socio-cUltU

sedUc
desPesa 

correNte
8.450.966,17 0,00 0,00 0,00 8.450.966,17

oUtras 
desPesas 

correNtes

8.450.966,17 0,00 0,00 0,00 8.450.966,17

01544000000 8.450.966,17 0,00 0,00 0,00 8.450.966,17
sUBordiNad 
ao GoverNo 
do estado

cGe
desPesa 

correNte
0,00 0,00 35.363,52 18.000,00 53.363,52

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 35.363,52 18.000,00 53.363,52

01500000001 0,00 0,00 35.363,52 18.000,00 53.363,52

total 8.450.966,17 0,00 35.363,52 18.000,00 8.504.329,69

ANExo A PoRtARiA Nº 535, DE 20 DE DEZEMBRo DE 2024

ProGraMa / 
ÓrGÃo

3º QUadriMestre - 2024
foNte seteMBro oUtUBro NoveMBro deZeMBro total

educação Básica 
e Profissional

8.450.966,17 0,00 0,00 0,00 8.450.966,17

sedUc
01544000000 8.450.966,17 0,00 0,00 0,00 8.450.966,17

Manutenção da 
Gestão

0,00 0,00 35.363,52 18.000,00 53.363,52

Gab. Gov - casa 
civi

01500000001 0,00 0,00 35.363,52 18.000,00 53.363,52

total 8.450.966,17 0,00 35.363,52 18.000,00 8.504.329,69

ANExo A PoRtARiA Nº 535, DE 20 DE DEZEMBRo DE 2024

foNte 3º QUadriMestre - 2024
seteMBro oUtUBro NoveMBro deZeMBro total

01500000001 - rec. ordiNário 0,00 0,00 35.363,52 18.000,00 53.363,52
01544000000 - fUNdef - Precat. 8.450.966,17 0,00 0,00 0,00 8.450.966,17

total 8.450.966,17 0,00 35.363,52 18.000,00 8.504.329,69

Protocolo: 1154430 Protocolo: 1154430

sEcREtARiA DE EstADo
DE EDucAção

.

PRocEsso sELEtivo siMPLiFicADo 
Nº 03/2024 - Pss PRoFEssoR

ADENDo v
a sEcREtARiA DE EstADo DE EDucAção - sEDuc/PA torna pública 
a alteração do Edital Processo Seletivo Simplificado para formação de 
cadastro de Reserva, visando à contratação de profissionais de Nível 
superior, por prazo determinado, para exercer a função de PRoFEssoR 
da educação básica no atendimento de necessidade temporária e excep-
cional, na seguinte conformidade: 
1) No item 09. dos recUrsos:
oNDE sE LÊ:
9.7 os recursos não serão conhecidos quando interpostos:
a) fora do prazo;
b) em canal fora do endereço eletrônico: cpsp@seduc.pa.gov.br e formu-
lário diferente daquele destinado a esse fim;
c) perante órgão incompetente;
d) por quem não seja legitimado;
e) despidos de fundamentação.
LEiA-sE:
9.7 os recursos não serão conhecidos quando interpostos:
a) fora do prazo;
b) em canal diferente do formulário disponível no site da sedUc: https://
pss.seduc.pa.gov.br/pss032024_recurso_analise_curricular
c) perante órgão incompetente;
d) por quem não seja legitimado;
e) despidos de fundamentação.
9.7.1 os recursos interpostos para a fase do Plano de aula serão aceitos 
exclusivamente pelo formulário eletrônico disponibilizado por meio do link 
no site da sedUc na aba do Pss, em conformidade com o cronograma de 
etapas – anexo ii.
2) No item 10. do iNGresso Na fUNÇÃo eM coNtrataÇÃo teMPorária:
oNDE sE LÊ:
10.1 são requisitos básicos para o ingresso nesta secretaria por meio deste Pss:
a) Ser aprovado nas fases definidas neste certame;
b) ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre Brasileiros 
e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos 
termos do § 1º do art. 12 da constituição federal;
c) estar em gozo dos direitos políticos;
d) estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo 
masculino;
e) estar quite com as obrigações eleitorais;
f) Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo;
g) ter idade mínima de 18 anos completos na data de assinatura do contrato;
h) ter idade máxima de 69 anos completos na data de assinatura do con-
trato, nos termos do inciso ii do art. 14 da lei estadual nº 5.810/1994;
i) declarar, expressamente, no momento da habilitação, o exercício ou não 
do cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da adminis-
tração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do 
acúmulo de cargos;
j) apresentar atestado de aptidão física e mental;
k) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público;
l) ter sofrido penalidade em processo administrativo disciplinar no âmbito 
desta secretaria;
m) cumprir as determinações deste edital;
n) apresentar certidão de antecedentes criminais
LEiA-sE:
10. do iNGresso Na fUNÇÃo eM coNtrataÇÃo teMPorária
são requisitos básicos para o ingresso nesta secretaria por meio deste Pss:
a) Ser aprovado nas fases definidas neste certame;
b) ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre Brasileiros 
e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos 
termos do § 1º do art. 12 da constituição federal;
c)  estar em gozo dos direitos políticos;
d)estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo 
masculino;
e) estar quite com as obrigações eleitorais;
f) Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo;
g) ter idade mínima de 18 anos completos na data de assinatura do contrato;
h) ter idade máxima de 69 anos completos na data de assinatura do con-
trato, nos termos do inciso ii do art. 14 da lei estadual nº 5.810/1994;
i) declarar, expressamente, no momento da habilitação, o exercício ou não 
do cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da adminis-
tração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do 
acúmulo de cargos;
j) apresentar atestado de aptidão física e mental;
k) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público;
l) ter sofrido penalidade em processo administrativo disciplinar no âmbito 
desta secretaria;
m) ter desempenhado integralmente as atribuições inerentes à função do-
cente em seu vínculo anterior ou no exercício atual junto a esta secretaria 
de estado de educação, estando com 100% dos registros de frequência, 
conteúdos e notas devidamente atualizados no diário de classe;
n) cumprir as determinações deste edital;
o) apresentar certidão de antecedentes criminais.
3) o cronograma das etapas (anexo ii) passa a vigorar na seguinte con-
formidade:

https://pss.seduc.pa.gov.br/pss032024_recursopreliminar/
https://pss.seduc.pa.gov.br/pss032024_recurso_analise_curricular
https://pss.seduc.pa.gov.br/pss032024_recurso_analise_curricular
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ANExo ii
cRoNoGRAMA DAs EtAPAs

EtAPA AtiviDADE LocAL PERÍoDo

1 Publicação do eXtrato Diário Oficial do Estado (EXTRATO) 08/11/2024

2 Publicação do edital www.seduc.pa.gov.br 11/11/2024

3 inscrição online e upload da documentação www.seduc.pa.gov.br 18/11 a 09/12/2024

4 resultado Preliminar da análise curricular www.seduc.pa.gov.br 21/12/2024

5 interposição de recursos da fase de análise curricular (somen-
te via formulário eletrônico)

https://pss.seduc.pa.gov.br/pss032024_recurso_analise_curricular/
Somente serão aceitos recursos enviados até 23h59min, caso seja fora do prazo definido não será conheci-

do. (item 7.4)
23/12/2024

6 resultado da interposição dos recursos da fase de análise 
curricular.

www.seduc.pa.gov.br 27/12/2024

7 resultado final - análise curricular www.seduc.pa.gov.br 27/12/2024

8 lista de candidatos com avaliação de Planos de aula www.seduc.pa.gov.br 28/12/2024

9 interposição de recursos dos candidatos com avaliação de 
Planos de aula (somente via formulário eletrônico)

https://pss.seduc.pa.gov.br/pss032024_recursoplanoaula
Somente serão aceitos recursos enviados até 23h59min, caso seja fora do prazo definido não será conheci-

do. (item 7.4)
30/12/2024

10 resultado da interposição dos recursos - Planos de aula www.seduc.pa.gov.br 03/01/2025

11
lista de convocação para apresentação de documentos 

originais para comprovação habilitatória e possível assinatura 
do contrato temporário

www.seduc.pa.gov.br a partir de 03/01/2025, em conformidade com a 
necessidade da sedUc

tiaGo liMa e silva
secretário adJUNto de GestÃo de Pessoas 

Protocolo: 1154429

https://pss.seduc.pa.gov.br/pss032024_recursopreliminar/
https://pss.seduc.pa.gov.br/pss032024_recursopreliminar/
https://pss.seduc.pa.gov.br/pss032024_recursoplanoaula

		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2024-12-20T21:52:21-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




